
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita estudos de viabilidade para criação
de "Praça Pet" no Município de Paraty.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A realização de estudos de viabildiade para criação de "Praça Pet" no Município de Paraty.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

É através de passeios que os cães praticam atividades físicas, circulam por novos ambientes, estimulam
seus sentidos e instintos,  além de ficarem mais calmos,  relaxados,  menos agressivos,  ansiosos e
estressados, evitando assim a hiperatividade e a depressão do animal.
 
Considerando que, animais domésticos são considerados membros de muitas famílias, faz-se importante
a criação de espaços de lazer para os munícipes levarem seus pets, como por exemplo, praças ou
campos cercados para que impeçam a fuga dos bichinhos, garantindo assim a socialização e segurança
de todos.
 
A ideia é contar com um espaço agility, que nada mais é do que um esporte de entretenimento que
fomenta a coordenação entre o dono e o pet. O espaço criado deverá contar com regras de convivência,
lixo, sacolas para coleta de dejetos e bebedouros de água para os cuidadores e para os animais.
 
Nesse passo, indico ao executivo que seja feito estudos de viabilização para a criação de “Praças Pets”.
 
 

 
Sala das Sessões, 2 de outubro de 2025. 

 
 

Laion Junio Campos Carlos 
Laion Campos 

Vereador(a) 
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